
• Estado de Pernambuco 

• 

L E I ND 185. 

O Prefeito do Municipio da frei Miguelinho , no 
uso de suas atribuiçÕee . 

faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu , 
sanciono a soguinte lei a 

EMENTAI Isenta pagamento da Impostoa Muni~ipai s 
A 

e de provtdenciae correlatas . 

Art . lg Fica o Chefe do Poller Executivo Munici
eal autorizado a i~entar o pagamento de todos os Impostoa Mynicipais ~ 
~anca do iotado da Pernambuco S/A BANDEPE., com egÔncia nesta cidade , 
na Av . Presidente Kennedy S/N. 

, 
Art . 2D - Esta Lei entrara em vigor na ctt•• de 

eu~ PÚblicação , ra1lgando- sa aa diepoeiçÕea em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da frei Migueli
nho , em 22 de outubro d3 1982. 

,Á/4 lwaoa ~ 
Prefeito 

e) Abdiaa Morais de fonsaca . 
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